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ANEXO ÚNICO

CNPJ MARCA COMERCIAL C A PA C I D A D E
(MILILITROS)

CÓDIGO TIPI E N Q U A D R A M E N TO

02.455.771/0001-07 AGUARDENTE DE CANA
ADOÇADA TAMIÓ

DE 671ML ATÉ 1000ML 2208.40.00 F

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 7 ,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720106/2015-46.

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA0000088/2015, tornando-as destináveis de acordo com as normas
previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 8 ,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720100/2015-79.

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA0000085/2015, tornando-as destináveis de acordo com as normas
previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 9 ,
DE 2 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-

creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720538/2014-76.

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA0000080/2015, tornando-as destináveis de acordo com as normas
previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 120,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720092/2015-61.

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA0000083/2015, tornando-as destináveis de acordo com as normas
previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB nº 3010/2011

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 121,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de moedas apreen-
didas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº do Ministério da
Fazenda Nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, com base no artigo 65, caput e parágrafos 1° a 3°,
da Lei nº 9.069/1995, no artigo 1° da Resolução Bacen/CMN n°
2.524, de 30 de junho de 1998, no artigo 89 da Medida Provisória nº
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, regulamentados pelos artigos 675,
inciso III, 700 e 777 a 780, do Regulamento Aduaneiro, aprovado
pelo Decreto nº 6.759/09, publicado no D.O.U. de 06 de fevereiro de
2009, considerando a delegação de competência conferida pela POR-
TARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009, e
tendo em vista o que consta do processo nº 13150.000005/2015-55.

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Federal, as
moedas constantes do Auto de Infração e Termo de Apreensão e
Guarda Fiscal nº 0130100/SIANA00001/2015, do processo em re-
ferência, tornando-as destináveis de acordo com as normas previstas
na Portaria MF nº 282, de 09 de junho de 2011 e Portaria RFB nº
3 0 1 0 / 2 0 11

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 122,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de Veículo apreen-
dido

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda n º 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 104, incisos I, II, V e VI do Decreto-Lei
nº 37/66, artigo 24 do Decreto-Lei nº 1.455/76, artigo 75, §4°, da Lei
n° 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, regulamentados pelo artigo
688 do Decreto n° 6.759/09, artigos 94, 95, 96, inciso I, 111 e 113 do
Decreto-Lei nº 37/66, regulamentados pelos artigos 673, 674, 675,

inciso I, 686 e 687 do Decreto n° 6.759/09, artigos 25 e 27 do
Decreto-Lei nº 1.455/76, regulamentado pelos artigos 701 e 774 do
Decreto n° 6.759/09, artigos 136, 137 142, 194, 195, da Lei 5.172/66
- Código Tributário Nacional, considerando a delegação de com-
petência conferida pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19
de novembro de 2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
13150.720094/2015-50.

Declara perdido em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, o veículo discriminado no Auto de Infração e Termo de Apre-
ensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/SIA-
NA0000084/2015, do processo em referência, tornando-o destinável
de acordo com as normas previstas na Portaria MF nº 282/ 2011 e
Portaria da RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 123,
DE 3 DE JUNHO DE 2015

Declara o Perdimento de mercadorias apre-
endidas

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 295, inciso IV, do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do Ministério da
Fazenda nº 203, de 14 de Maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17
de Maio de 2012, o item 07, letra B, da IN SRF nº 80/81, de 04 de
novembro de 1981, o artigo 105 do Decreto-Lei nº 37/66, artigo 23,
incisos I a V, e § 1° e artigo 26 do Decreto-Lei n 1.455/76, artigo 87,
inciso I e II, da Lei n° 4.502/1964, artigos 2° e 3°, caput e § único,
do Decreto-Lei n° 399/1968, artigos 2, § único, e 9 da Lei n°
10.743/2003, artigo 39 do Decreto-Lei n° 288/1967, artigo 23, caput
e § único, da Lei n° 11.508/2007, regulamentados pelo art. 689 a 697
do Decreto nº 6.759/2009, artigos 94, 95, 96, inciso II, do Decreto-
Lei nº 37/66, artigos 25 e 27 do Decreto-Lei nº 1.455/76, regu-
lamentado pelos artigos 673, 674, 675, inciso II, 701 e 774 do De-
creto nº 6.759/09, considerando a delegação de competência conferida
pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de
2009, e tendo em vista o que consta do processo nº
1 3 1 5 0 . 7 2 0 111 / 2 0 1 5 - 5 9 .

Declara perdidas em favor da Fazenda Pública Nacional Fe-
deral, as mercadorias discriminadas no Auto de Infração e Termo de
Apreensão e Guarda Fiscal de Mercadorias nº 0130100/EDTSIA-
NA000006/2015, tornando-as destináveis de acordo com as normas
previstas na Portaria MF nº 282/2011 e Portaria RFB nº 3010/2011.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 10 DE JUNHO DE 2015

Alfandegamento do Aeroporto Internacio-
nal do Rio Grande do Norte/São Gonçalo
do Amarante - Governador Aluízio Alves.

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de maio de
2012, com fundamento nas disposições dos artigos 5º ao 7º, 10, 13,
13-A e 13-B, do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009,
combinados com o disposto no art. 26, II, da Portaria RFB nº 3.518,
de 30 de setembro de 2011, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 10469.729815/2013-53, declara:

Art. 1º Alfandegado, até 18 de janeiro de 2040, com fis-
calização aduaneira ininterrupta, o Aeroporto Internacional do Rio
Grande do Norte/São Gonçalo do Amarante - Governador Aluízio
Alves, situado no município de São Gonçalo do Amarante -RN, para
realizar as operações previstas nos incisos I a VI, IX e XI, do art. 28
da Portaria RFB n° 3.518, de 30 de setembro de 2011, com cargas
unitizadas, soltas ou frigorificadas, compreendendo a Zona Primária a
ser demarcada nos termos do art. 3°, inciso I, alínea "b", do Decreto
n° 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, abrangendo uma área total de
4.428.538 m², contendo:

Recinto de Embarque Internacional de Passageiros, com área
de 3.055 m²;

Recinto de Desembarque Internacional de Passageiros, com
área de 2.811 m²;

Terminal de Carga Aérea - Teca, com área de 1.549 m²;
Área Exclusiva da RFB, compreendendo escritório, sala no

embarque e no Teca, e alojamento, com área total de 344 m²;

Inframerica
Realce
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Art. 2º O aeroporto ora alfandegado é administrado pela
empresa INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE S. A., inscrita no CNPJ sob
o n° 14.639.720/0001-06, licitante no Leilão n° 01/2011, promovido
pela Agência Nacional de aviação Civil - ANAC e que teve a si
outorgada, pelo prazo de 28 (vinte e oito) anos, a respectiva con-
cessão para construção, manutenção e exploração dos serviços ali
prestados, conforme o Contrato de Concessão referente ao Processo
n° 60800.018840-2010, firmado em 28 de novembro de 2011, a qual
assumirá a condição de fiel depositária das mercadorias sob sua
guarda.

Art. 3º O aeroporto ora alfandegado ficará sob a jurisdição
da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Parnamirim, que es-
tabelecerá as rotinas operacionais que se fizerem necessárias ao con-
trole fiscal exigido bem como os limites e condições de tais ope-
rações, conforme previsto no art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30
de setembro de 2011.

Art. 4º Em relação ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ins-
tituído pelo Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975, apli-
car-se-á ao aeroporto ora alfandegado a legislação em vigor.

Art. 5º O código de utilização no Siscomex será 4.10.11.02-3.
Art. 6º Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este

alfandegamento poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de
sanção administrativa, bem como poderá ser extinto a pedido da
interessada, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento para a
sua eventual adequação às normas legais.

Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA HELENA DA SILVA XAVIER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 25 DE MAIO DE 2015

Declara a nulidade de inscrição perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 238 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n. 95, de 30 de abril de 2007, publicado no
DOU de 02 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 33
da IN RFB n. 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Declarar nula a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) do estabelecimento abaixo identificado, com base no
inciso III, art. 33, da IN 1.470/2014, pelos motivos expostos no
processo administrativo mencionado:

Interessado: ESCOLA MUNICIPAL DE 1 E 2 GRAUS SENADOR
ARNON DE MELLO
CNPJ: 35.742.303/0001-64
Efeitos a partir da publicação
Processo n: 10.410-721.215/2015-84

PLÍNIO ALVES FEITOSA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 28 DE MAIO DE 2015

Declara o cancelamento de ofício de ins-
crição perante o Cadastro de Pessoas Fí-
sicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e alterações, e tendo em vista o disposto no art. 27 da IN RFB
n. 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Declarar cancelada as inscrições no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) da pessoa física abaixo identificada, com base no inciso
IV do art. 27 da IN RFB n. 1.470/2014 pelos motivos expostos no
processo administrativo mencionado:

Interessado: L M ACESSÓRIOS
CNPJ: 08.937.313/0001-82
Efeitos a partir da publicação
Processo n: 10.410-722.074/2015-17

PLÍNIO ALVES FEITOSA FILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 28 DE MAIO DE 2015

Declara o cancelamento de ofício de ins-
crição perante o Cadastro de Pessoas Fí-
sicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012 e alterações, e tendo em vista o disposto no art. 27 da IN RFB
n. 1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Declarar cancelada as inscrições no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) da pessoa física abaixo identificada, com base no inciso
IV do art. 27 da IN RFB n. 1.470/2014 pelos motivos expostos no
processo administrativo mencionado:

Interessado: LUIZ CLAUDIO FLORENTINO ME
CNPJ: 96.795.281/0001-95
Efeitos a partir da publicação
Processo n: 10.410-722.073/2015-72

PLÍNIO ALVES FEITOSA FILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 88,
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no Lucro da Exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24/08/2001 e alterações, no artigo 2º o Decreto nº
4.212/2002, e ainda na IN SRF nº 267/2002, declara:

Art. 1º. Habilitada a operar como beneficiária do regime de
REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a empresa MASTERBOI LTDA.
- CNPJ 03.721.769/0001-97, em razão da condição onerosa de Mo-
dernização Total de empreendimento, na área de atuação da SUDAM,
na forma do artigo 3º do Decreto 4.212/2002 e conforme Laudo
Constitutivo nº 192/2014, emitido pelo Ministério da Integração Na-
cional, através da SUDAM, e de acordo com o que consta do pro-
cesso administrativo nº 10480.721565/2015-17.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido exclusivamente a MASTERBOI LTDA. - Estabelecimento
Filial - CNPJ 03.721.769/0006-00, localizado na Rodovia BR 153,
Km 190, Complexo Industrial Sandra Barreto Camelo, s/n Bloco A -
Nova Olinda (TO), para o empreendimento de Fabricação de Sub-

produtos Bovinos, enquadrado em Setor considerado prioritário para
o desenvolvimento regional -Indústria de Transformação- Grupo Ali-
mentos e Bebidas - Inciso VI - Alínea "h" do art. 2º do Decreto nº
4.212/2002, conforme consta do Laudo Constitutivo nº 192/2014,
com início de fruição em 01/01/2014 e término em 31/12/2022, fi-
cando excluídas do benefício outras atividades objeto da empresa em
questão.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo nº 192/2014 e na Instrução Nor-
mativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIO GERMANI JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 89,
DE 1o- DE JUNHO DE 2015

Habilita a pessoa jurídica que menciona a
operar no regime de redução do IRPJ, in-
clusive adicionais não restituíveis, calcula-
dos com base no Lucro da Exploração.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU de 17.5.2012, e considerando o disposto na Medida Provisória
nº 2.199-14, de 24/08/2001 e alterações, no artigo 2º o Decreto nº
4.212/2002, e ainda na IN SRF nº 267/2002, declara:

Art. 1º. Habilitada a operar como beneficiária do regime de
REDUÇÃO de 75% (setenta e cinco por cento) do IRPJ, inclusive
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro da explo-
ração, pelo prazo de 10 (dez) anos, a empresa MASTERBOI LTDA.
- CNPJ 03.721.769/0001-97, em razão da condição onerosa de Mo-
dernização Total de empreendimento, na área de atuação da SUDAM,
na forma do artigo 3º do Decreto 4.212/2002 e conforme Laudo
Constitutivo nº 191/2014, emitido pelo Ministério da Integração Na-
cional, através da SUDAM, e de acordo com o que consta do pro-
cesso administrativo nº 10480.721563-2015-28.

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido exclusivamente a MASTERBOI LTDA. - Estabelecimento
Filial - CNPJ 03.721.769/0006-00, localizado na Rodovia BR 153,
Km 190, Complexo Industrial Sandra Barreto Camelo, s/n Bloco A -
Nova Olinda (TO), para o empreendimento de Produção de Carne,

enquadrado em Setor considerado prioritário para o desenvolvimento
regional -Indústria de Transformação- Grupo Alimentos e Bebidas -
Inciso VI - Alínea "h" do art. 2º do Decreto nº 4.212/2002, conforme
consta do Laudo Constitutivo nº 191/2014, com início de fruição em
01/01/2014 e término em 31/12/2022, ficando excluídas do benefício
outras atividades objeto da empresa em questão.

Art. 3º. Demais critérios e condições deverão obedecer aos
estabelecidos no Laudo Constitutivo nº 191/2014 e na Instrução Nor-
mativa SRF nº 267/2002.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIO GERMANI JUNIOR

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 9 DE JUNHO DE 2015

"Dispõe sobre a liberação, para fins de
transferência de propriedade, do veículo
que menciona."

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 302, inciso VII e art. 314, inciso VI, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, de acordo com a
competência conferida pelo § 3º do art. 11 da IN SRF nº 338, de 07
de julho de 2003, à vista do que consta do processo administrativo nº
10480.728462/2014-05 e com fundamento no artigo 131 combinado
com o artigo 124 do Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 6.759, de 05
de fevereiro de 2009, declara: devido ao pagamento dos tributos,
conforme o artigo 126, parágrafo primeiro, inciso II, do citado De-
creto, e após a publicação do presente Ato Declaratório Executivo no
Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência
de propriedade, para o promitente comprador Renato Prado Alvino
dos Santos, CPF nº 030.480.314-64, o veículo marca WOLKSWA-
GEM, modelo Golf, cor cinza, ano de fabricação 1999, ano do mo-
delo 1999, motor a gasolina, Placa KFI-2234, chassi nº WVWZ-
ZZ1JZXW170850, importado por meio da Declaração de Importação
nº 11/2377106-7, registrada em 15.12.2011 pela Alfândega do Porto
de Suape - PE, de propriedade da Sra. Usha Elizabeth Pitts, CPF nº
700.801.934-39.

Este Ato Declaratório Executivo somente produzirá efeitos
perante o Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia
da sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 8 DE JUNHO DE 2015

Declara inapta inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ITABUNA-BA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicada no DOU de 17/05/2012, e tendo em vista o disposto no
artigo 37, inciso II e 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº
1.470, de 30 de maio de 2014, resolve:

Art.1° - Declarar inapta a inscrição no CNPJ nº
11.517.147/0001-70, de L. DE OLIVEIRA BORGES - ME, tendo em
vista que a pessoa jurídica não foi localizada no endereço constante
do CNPJ, conforme documentos constantes do processo adminis-
trativo nº 10508.720217/2015-77.

Art.2° - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data da sua publicação.

MIGUEL CASTRO DOS SANTOS JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 92,
DE 9 DE JUNHO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.723495/2015-30, declara:

Inframerica
Realce


